
 
 

 
 

 

10ª Reunião do Grupo de Pesquisa Judiciária (GPJ) 

 

Data e Hora: 11 de julho de 2025, 16h00 – 16h35 

Local: Tribunal de Justiça de São Paulo – Teams 

 

Participantes Presentes: 

EMERSON RYUJI TAKASE- DEPLAN 
FABIANA ARAÚJO MOREIRA – DEPLAN 
FABIO ALVES DO COUTO SILVA - STI 
HENRIQUE DADA PAIVA – JUIZ ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA 
JADER ALVES ROSA - SPI 
LUIS ALBERTO ESTEVAM - SJ 
MARCELO LEME DE ARRUDA- DEPLAN 
PAULA LOPES GOMES – JUÍZA ASSESSORA DA CORREGEDORIA  
RODRIGO TEIXEIRA – DEPLAN 
 

 

 

Pauta da Reunião: 

 

1. Deliberação sobre pedidos de pesquisa 

A reunião foi aberta pelo Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz Assessor da 

Presidência que passou a palavra para o Rodrigo Teixeira conduzir os 

trabalhos. Na ocasião, foram apresentados os pedidos de pesquisas 

registrados e que aguardavam avaliação.  



 
 

 
 

 

01 Protocolo digital (via): 2025/00074837  

Solicitante: RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS RUIZ CALEJON  

Objetivo da pesquisa: investigar se os esforços feitos por iniciativas 

como o Programa “E Agora Jose?” tem capacidade para colaborar com 

outras ferramentas de enfrentamento a violência de gênero 

Pedido: a) Acesso aos processos de crimes de violência doméstica contra 

mulheres (Lei Maria da Penha), na Comarca de Santa Branca/SP nos 

últimos 5 anos, destacando os que tenham sido encaminhados ao 

Programa “E Agora Jose?”; b) Acesso a formulários, relatórios e outros 

documentos produzidos pela equipe técnica relativos aos casos 

encaminhados ao Programa “E Agora Jose? ainda que não juntados aos 

respectivos processos judiciais, (ex: volumetria e classificação de casos, 

relatórios de ingresso e conclusão ou cessação precoce, relatórios 

parciais de acompanhamento, relatórios produzidos pelos integrantes 

da equipe do próprio programa, dentre outros); c) Autorização para 

realizar entrevistas, mediante agendamento e coleta de consentimento 

informado prévios, com magistrado e equipe técnica, bem como, com 

homens atendidos pelo programa e mulheres que tenham figurado 

como ofendidas nos respectivos processos; d) Submissão de 

questionário, a ser elaborado por este pesquisador e previamente 

chancelado por Vossa Excelência, aos homens que tenham sido 

atendidos pelo programa e mulheres que tenham figurado como 

ofendidas nos respectivos processos sobre suas percepções pós-

encerramento da participação no referido programa. 

Deliberação: O GPJ deliberou por deferir o pedido, condicionando a 

realização da entrevista ao consentimento do entrevistado.    

 

           02_ Protocolo digital (via): 2025/ 00054926 

Solicitante: EDUARDO REZENDE MELO 

Objetivo da pesquisa: implementação intersetorial (MP, TJ, MPT, Rede 

de Proteção Social, AEPETI e Conselho Tutelar) de um novo fluxo de 

processamento de casos de adolescentes autuados por tráfico de 

drogas na cidade de Santos. 



 
 

 
 

Pedidos:  1) senha para acesso aos processos das comarcas de Santos e 

São Vicente distribuídos ente 01/20 a 06/27: a) de ato infracional e 

execução de adolescentes autuados por tráfico/consumo de drogas, 

furto e roubo das Varas da Infância e Adolescência  b) de execução de 

exploração sexual de crianças e adolescentes das Varas criminais  c) com 

medidas protetivas (art 101º III, IV, V. VI do ECA) das Varas da Infância 

e Adolescência  d) de ações civis públicas voltadas à prevenção do 

envolvimento de menores com o tráfico de entorpecentes   2) em 

complemento, realizar entrevista com magistrados e profissionais 

técnicos, entrevista com adolescentes e familiares e observação 

estruturada de audiências das mesmas comarcas 

Deliberação: O GPJ deliberou por deferir o pedido, condicionando a 

realização da entrevista ao consentimento do entrevistado. 

 

 

 

03_ Protocolo digital (via): 2025/00074458  

Solicitante: RENATO MAKLOUF CALACHE 

Objetivo da pesquisa: investigar a evolução do instituto da 

interdição/curatela no direito brasileiro, durante o período    

republicano, identificando sua aplicação prática, os sujeitos 

impactados e as transformações legislativas e jurisprudenciais ao 

longo do tempo. 

Pedido: Acesso a processos físicos e digitais. Os físicos estão sendo 

tratado pela equipe da Gestão Documental, enquanto os digitais 

vieram para o grupo de pesquisa. Requer acesso a 20 processos 

digitais indicados na lista, sendo 12 em segredo de justiça e 8 sem 

segredo de justiça. Critério de pesquisa: selecionou de 5 a 7 processos 

por década, desde 1940. 

Deliberação: Deliberaram por deferir o pedido com observação de 

que o pedido de acesso a processos físicos seja encaminhado 

à Gestão Documental.  

 



 
 

 
 

 

 

04_ Protocolo digital (via): 2025/00056311  

Solicitante: HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA 

Objetivo da pesquisa: investigar se crianças e adolescentes vítimas de 

trabalho análogo à de escravo são ouvidos, nos moldes da Lei nº 

13.431/2017 (depoimento especial), nos processos que visam a 

apuração e a responsabilização dos envolvidos. 

Pedido: 1) acesso aos autos ou envio de cópia dos processos que 

tramitaram nos últimos 5 anos (2020/24); assunto: Submissão à 

Condição Análoga à de Escravo e Redução à condição análoga à de 

escravo (art.  149); 2) identificar os profissionais que atuaram 

(magistrados/as, promotores/as, defensores/as e advogados/as) 

para, querendo, responder à questionário semiestruturado 

Deliberação: Deliberaram por deferir o pedido. 

 

 

 

05_ Protocolo digital (via): 2025/00084042 

Solicitante: FLÁVIA FRAGALE MARTINS PEPINO 

Objetivo da pesquisa: O objetivo geral é investigar se a mediação pré-

processual contribui para ampliar o acesso à justiça nos conflitos 

cíveis individuais.  

Pedido:  Autorização para aplicação de questionário de forma física 

ou digital (QR Code) no CEJUSC-Central (um dos mais antigos), com 

participação voluntária e sem identificação das partes, pelo período 

de 3 meses, a fim de avaliar a satisfação nas mediações pré-

processuais.  

Deliberação: Deferiram o pedido mediante anuência da 

Desembargadora Coordenadora da Nupemec. 

 

 

 



 
 

 
 

06_Protocolo digital (via): 2025/00075671 

Solicitante: BRENDA ADELINNE SOUSA DE SOUZA 

Objetivo da pesquisa: Investigar como as unidades ou iniciativas de 

inovação de órgãos públicos brasileiros estão utilizando tecnologias 

baseadas em inteligência artificial e, além disso, investigar se há o uso 

e a integração de princípios éticos específicos para IA. 

Pedido: autorização para aplicação de questionário (formulário 

eletrônico) nos setores que atuam com iniciativas de inovação no 

TJSP   

Deliberação: Deferiram o pedido, indicando o encaminhamento do 

questionário ao Laboratório de Inovação.   

 

 

 

07_ Protocolo digital (via): 2025/00046329 

Solicitante: FLAVIO LUIZ ALVES FLORES DE MORAES 

Objetivo da pesquisa:  objetivo compreender se a mudança na lei de 

guarda compartilhada ocorrida em 2010 alterou o poder de barganha 

entre os cônjuges e sua participação no mercado de trabalho. 

Pedido: Acesso aos processos com classe: “Divórcio Litigioso” e 

“Divórcio Consensual” e assunto “Dissolução” em número 

aproximado de 100 mil, a partir de 2013.  

Deliberação: O GPJ deliberou por indeferir o pedido diante da 

inviabilidade de levantar os dados e manter os sigilos processuais. 

 

 

 

08_ Protocolo digital (via): 2025/00064248  

Solicitante: MARIANA LINS DE CARLI SILVA 

Objetivo da pesquisa: Investigar como mulheres com histórico de 

violência doméstica e familiar que assassinaram ou    tentaram    

assassinar    seu    agressor são    retratadas    e    julgadas    no    TJSP. 



 
 

 
 

Pedido: solicita os números de todos os processos criminais por 

homicídio (art. 121, Código Penal) do TJSP referentes ao período de 

2020 a 2025, com a respectiva indicação dos nomes das pessoas 

acusadas em cada processo. 

Deliberação: Deferiram parcialmente o pedido para fornecer a lista 

de processos sem a identificação da parte acusada. 

 

 

09_ Protocolo digital (via): 2025/00075230 

Solicitante: MARIANA PINTO ZOCCAL 

Objetivo da pesquisa: Investigar como a Justiça paulista atua perante 

as greves de fome em presídios, em especial no que tange aos 

elementos aptos a enquadrar a conduta das greves “ilícitas” como 

falta disciplinar grave. 

Pedido:  Acesso a 44 Agravos de Execução Penal, cujos acordão foram 

coletados na pesquisa de jurisprudência. Processos indicados no 

termo de cadastro, fls. 28. 

Deliberação: Deliberaram encaminhar o pedido ao Desembargador 

Encarregado de Dados. 

 

 

 

Nada mais, eu Fabiana Moreira, servidora da DEPLAN subscrevi a 

presente Ata que será validada pelos integrantes do Grupo de 

Pesquisa Judiciária.   

 

 

 

 

 

 

 

 


